
   Data/Hora

2025-480 16/10/2025 11:49

   Unidade

PL - ALTERAÇÃO REGIME JURÍDICO ÚNICO - LC 035/2005

   Descrição

Altera art. 91 da LC 035/2005 - RJU - Of. Mens. 396/25-GPM

Processo Legislativo

   Solicitante

ANA CRISTINA SALAZAR

Assunto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD)

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo

VAJQ.GWAY.QFNU.YL6U

[R
49

89
96

6]
 -

 2
02

5-
48

0

1



Of. Mens. nº 396/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 16 de outubro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que Altera dispositivoda Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005, que
“Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências”., para
apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas do Município, devido a necessidade de regulamentar os
afastamentos de servidoras gestantes ou lactantes de operações e locais considerados penosos, insalubres ou
perigosos, com o cancelamento do pagamento do respectivo adicional, conforme Mem. nº 967 e 2.421/2025, da
Procuradoria Geral do Município,     Processo Eletrônico 2025-3188, de acordo com entendimento do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SSOX.E8VE.0VW1.L4G2
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____________/2025

 

Altera dispositivoda Lei Complementar n.º 035, de 7 de
outubro de 2005, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município e dá outras providências”.

 

Art. 1º O art. 91, da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 91. O direito ao adicional de penosidade, insalubridade ou periculosidade, cessará com a eliminação das
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão, sendo sua concessão ou eliminação precedidas de laudo
pericial, realizado por Médico ou Engenheiro do Trabalho.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das
operações e locais  considerados penosos, insalubres ou perigosos, exercendo suas atividades em local salubre e em
serviço não penoso e não perigoso, com o cancelamento do pagamento do respectivo adicional."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de outubro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ULU2.EWKV.J0VF.EMJ8
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 480/2025, foi registrado através do n.°
013/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 4415/2025, em 16 de outubro de 2025, às 15h48.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de outubro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HNPS.ROBI.FFCW.QU5Y
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Of. n.º 1704/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei Complementar nº 013/2025, que " Altera dispositivos da Lei Complementar nº
035, de 07 de outubro de 2025, que "Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Munícipio e dá
outras providências ", o qual foi apreciado durante a 39ª Reunião Ordinária, realizada na data de 24 de outubro,
junto à Sessão Legislativa de 2025, por com parecer favorável das Comissões, foi aprovado por unanimidade.
 

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
G47M.NC95.5KIS.FD6D

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 24/10/2025 às 13:16:25.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Altera dispositivoda Lei Complementar n.º 035, de 7 de
outubro de 2005, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 91, da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 91. O direito ao adicional de penosidade, insalubridade ou periculosidade, cessará com a eliminação das
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão, sendo sua concessão ou eliminação precedidas de laudo
pericial, realizado por Médico ou Engenheiro do Trabalho.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das
operações e locais  considerados penosos, insalubres ou perigosos, exercendo suas atividades em local salubre e em
serviço não penoso e não perigoso, com o cancelamento do pagamento do respectivo adicional."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025. 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças        
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
UOI8.BNVX.PTBE.MDHX
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Altera dispositivoda Lei Complementar n.º 035,
de 7 de outubro de 2005, que “Dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Municípioe dá outras providências”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º O art. 91, da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 91. O direito ao adicional de penosidade, insalubridade
ou periculosidade, cessará com a eliminação das condições ou
dos riscos que deram causa a sua concessão, sendo sua
concessão ou eliminação precedidas de laudo pericial,
realizado por Médico ou Engenheiro do Trabalho.
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada,
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais
considerados penosos, insalubres ou perigosos, exercendo suas
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não
perigoso, com o cancelamento do pagamento do respectivo
adicional."
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:DF7F3129

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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